
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.659.200 - SC (2017/0052820-4)
  

RECORRENTE : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA 
ADVOGADO : ALFREDO MELLO MAGALHÃES  - RJ099028 
RECORRIDO : DULAGO COMERCIAL DE PRODUTOS QUIMICOS E 

TINTAS LTDA - ME 
RECORRIDO : YORK S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ADVOGADO : EDUARDO ESPINDOLA SILVA  - SC019294 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por CENTRAIS 
ELETRICAS BRASILEIRAS SA, com fundamento no art. 105, III, a, da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA PARA O PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, RECOLHIDO À ELETROBRÁS. CONVERSÃO 
EM AÇÕES. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE APROVAÇÃO, 
ESPECÍFICA, EM ASSEMBLÉIA, DO AUMENTO DE CAPITAL 
CORRESPONDENTE. MULTA ART. 523, § 1º, CPC/2015.

Não procede a alegação da Eletrobrás de que, no cálculo da 
diferença de correção monetária e juros (base de cálculo dos honorários ora 
executados), deve ser considerado que a exequente é titular de ações. Isso 
porque não pretendeu a executada/agravante adimplir a condenação através da 
emissão de ações, senão considerar no cálculo de execução como se o 
pagamento fosse realizado com emissão de ações, o que não foi realizado.

Não demonstrado, através da juntada da Ata de Assembléia Geral da 
companhia, o aumento de capital específico para a emissão das ações 
correspondentes ao valor executado.

O entendimento pacificado no STJ, em sede de recurso repetitivo 
(REsp 1.147.191/RS - 24/04/2015), é de que, havendo necessidade de cálculo 
complexo ou perícia para a liquidação da decisão condenatória, o que é o caso 
dos valores relativos à diferença de correção monetária e juros do empréstimo 
compulsório de energia elétrica recolhido à Eletrobrás, não há falar em prévia 
aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, CPC/2015.

Com efeito, nos casos de complexidade do cálculo de liquidação, 
'para a imposição da multa prevista no art. 475-J do CPC, revela-se 
indispensável (i) a prévia liquidação da obrigação; e, após, o acertamento, (ii) 
a intimação do devedor, na figura do seu Advogado, para pagar o quantum ao 
final definido no prazo de 15 dias'.

O presente recurso decorre de cumprimento de sentença, o qual 
foi contestado pela ora recorrente, alegando excesso de execução na ordem de 
R$ 677.802,88, em 09/6/2016.

No presente recurso especial, o recorrente aponta violação dos 
arts. 3º do Decreto-Lei n. 1.512/1976 e art. 4º da Lei n. 7.181/1983. 
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Sustenta, em síntese, que o crédito executado fora convertido em 
ações PNB da Eletrobrás, tendo o Tribunal a quo desconsiderado a ocorrência 
das Assembléias Gerais - AGEs já realizadas, não sendo necessário a 
ocorrência de nova assembléia após o trânsito em julgado.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

É o relatório. Decido.

Verifica-se que a irresignação do recorrente acerca da 
desnecessidade de liquidação da execução vai de encontro às convicções do 
julgador a quo, que, com lastro no conjunto probatório constante dos autos, 
decidiu que não teria sido demonstrado, através da juntada da Ata de 
Assembléia Geral da companhia, o aumento de capital específico para a 
emissão das ações correspondentes ao valor executado.

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 

legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 

elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 

especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

No mesmo diapasão, destacam-se os seguintes julgados, verbis: 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA 
ELÉTRICA. EXECUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO 
DE ASSEMBLÉIA DE CONVERSÃO DE AÇÕES. PRETENSÃO DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 
7 DA SÚMULA DO STJ. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - No caso, o acórdão recorrido afirma que a Eletrobrás não 
comprovou ter ocorrido AGE para tratar da conversão dos créditos 
reconhecidos na decisão cujo cumprimento está na origem deste recurso. 
Rever tal afirmação demandaria reexame de provas, vedado nesta sede, 
consoante jurisprudência cristalizada na Súmula n. 7/STJ.

II - Quanto ao cabimento da multa do artigo 475-J, do CPC/73, em 
contraposição aos argumentos da recorrente, no sentido de que a sentença 
demandava liquidação, o acórdão recorrido considerou que "a presente 
execução é por quantia certa, dependendo apenas de cálculo aritmético. Se 
fosse necessária uma liquidação prévia, tal fase teria sido pré-determinada. 
Tal situação não ocorre no caso dos autos. Pelo contrário, os critérios já foram 
fixados, dependendo apenas da elaboração dos cálculos. Ademais, via de 
regra, as impugnações da Eletrobrás são rejeitadas, ou acolhidas em pequena 
parte, porquanto o entendimento que afasta as suas insurgências, que se 
repetem na maioria dos casos, já se encontra consolidado nesta Corte e no 
STJ" (fl. 770).

III - Nesse contexto, o exame da pretensão recursal encontra 
empecilho na Súmula 7/STJ.

IV - Com relação aos critérios de incidência da correção monetária e 
dos juros remuneratórios reflexos, decorrentes do reconhecimento judicial do 
direito às diferenças, o entendimento desta corte é de que os juros 
remuneratórios do empréstimo compulsório sobre energia elétrica são devidos 
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à razão de 6% (seis por cento) ao ano, e serão devidos até o efetivo 
pagamento.

V - No caso, o Tribunal de origem consignou que não houve a 
conversão, razão pela qual os juros são devidos até o seu efetivo pagamento. 
Assim, verifica-se que o acórdão está em consonância com o entendimento 
desta Corte. Nesse sentido: AgInt no AREsp 870.360/PR, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
15/12/2016, DJe de 13/02/2017; AgInt no AREsp 869.823/PR, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe 
de 29/09/2016.

VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1626023/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 14/02/2018)

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
AGRAVO INTERNO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 
ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS REMUNERATÓRIOS. EXECUÇÃO. CONVERSÃO DOS 
VALORES DEFERIDOS EM AÇÕES. ASSEMBLEIA GERAL 
AUTORIZATIVA POSTERIOR AO TRANSITO EM JULGADO. NÃO 
COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO CONSUBSTANCIADO NO JULGAMENTO DO RESP 
1.003.955/RS E DO RESP 1.028.592/RS, SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
282/STF.

 1. A jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção 
desta Corte é no sentido de que é permitida a conversão dos valores 
executados em ações, desde que a assembléia geral autorizativa seja posterior 
ao trânsito em julgado (AgRg no AREsp 312.771/RS, Rel. Ministra MARGA 
TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 13/02/2015 e REsp 
1637090/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 06/12/2016, DJe 19/12/2016).

2. Assim, para se chegar à conclusão pretendida pela agravante, em 
suas razões de recurso especial, de que já teria havido assembleia geral 
extraordinária determinando o aumento de capital para pagamento dos valores 
deferidos judicialmente, seria essencial a incursão no quadro fático-probatório 
dos autos, o que é vedado nesta instância superior, ante o óbice da Súmula 
7/STJ.

3. Ausente a expressa manifestação da Corte de origem acerca das 
questões debatidas no julgamento do REsp 1.003.955/RS e do REsp 
1.028.592/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, previsto no artigo 543-C do 
CPC/73, incide o óbice da Súmula 282/STF, ante a falta do devido 
prequestionamento.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 832.024/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 27/03/2017)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, 
não conheço do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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